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PORTARIA N" 079. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

Concede licença à servidora
municipal para acompünhsmento
de tralamento de saúde defamiliar.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Legislação vigente, com base no arl. 99 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 152195)

CONCEDE

À servidora municipal, SCHEILA DAIANE TAMIOSO
STUMM, Chefe de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
licença para acompanhamento de tratamento de saúde do pai, JOÃO PEDRO
TAMIOSO, no período de 06 de fevereiro a 10 de fevereiro de 2024, conforme
atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 14 de

fevereiro de 2024.
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